
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570O00 - VIÇOSA - MG 

GABINETE TO PREFERO 

LEIN** 1198/97 

Conrade reajuste de vendmentoa ara 
servídoru da autorquía municipal 
Serviço AuUnomo de Agua e Esgoto 
(SAAE), por orasião de sua data bau 

O Povo do Município de Viçoaa, por uus repreuntantes legais, aprovou 
e eu, em uu nome, sanciono e promulgo a seguinte IJOÍ: 

Art 1® - Fira o Senriçc /^nomo de Agua e Esgoto (SAAE) sutorizsdo a 
ranrader rrajusto de vendmentra de 7,34% (seto vírguls trinta e qustro por ranto) a 
seus urvidores efetivra. 

Parágrafò único - O reajuste a que se refere o /rapuf deste artigo tem 
por motivo reguísrizar ra vencimentos dos sen/ídores da autarquia, rampenundo a 
antedpação orarrida no período, indusive a concedida pela Portaría SAAE-VIC. 
033/97, de 15/05/97. 

: .. I- -.- . • • -j. i:-..: .. • • 

Art. TP - O reajuste de que tata uta?Léí *firàrá randícionado á existénda 
de disponibilidade finanraire e orçsmentaris da autarquia, vedado uu repasu ás 
taritaa de água e eagoto. 

Art 3" - Eata Lei enta.enii vigor nà data de sua pubíiração, rebragíndo 
uua efeitm finanrairoa a 1̂  de rrajo de 1997 e revogadas as dispcaições em 
rantrário. 

Viçoaa, 17 de setembro de 1997 

Fernando SanfAna e Castro 
Preleito Municipai 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Cãmara Munidpai, no dia 16/09/97) 




		2012-10-01T10:46:06-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:50:48-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




